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INFORMAÇÕES ACERCA DO EDITAL VIA INTERNET

A empresa  que  optar  pela  retirada eletrônica do Edital,  deverá enviar  ofício  a  Prefeitura  Municipal  da

Estância  Turística  de  Paraguaçu  Paulista.  Fax  (18)  3361-9109  ou  via  e-mail

licitacao  .e  paraguacu  @gmail.com  

(MODELO RECIBO)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023

(AMPLA PARTICIPAÇÃO)

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA,  PARA  FORNECIMENTO  E  INSTALAÇÃO  DE

SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, CONECTADA À REDE NO IMÓVEL

PISCINA SEMI-OLÍMPICA MUNICIPAL.

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

FONE: FAX: DATA:

NOME: RUBRICA

E-MAIL:

Obs.: Este recibo deverá ser preenchido e encaminhado, para eventuais comunicações aos interessados,

quando  necessário,  sob  pena  de  não  nos  responsabilizarmos  por  eventuais  prejuízos  decorrentes  da

impossibilidade de comunicação por quaisquer alterações que se fizerem necessárias neste Edital.

(ALÉM DISSO, DEVE ACOMPANHAR PELO SITE EVENTUAIS MUDANÇAS).

mailto:licitacao.eparaguacu@gmail.com
mailto:licitacao.eparaguacu@gmail.com
mailto:licitacao.eparaguacu@gmail.com
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PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº   008  /2023  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023

EDITAL Nº 015/2023

A Prefeitura  Municipal  de Paraguaçu Paulista,  com sede à Avenida Siqueira  Campos,  nº  1.430,  Torna
Público, que acha-se aberta no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, licitação na
modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO nº  008/2023,  do  tipo  MENOR PREÇO (Processo  nº  029/2023),
objetivando  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA,  PARA  FORNECIMENTO  E
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA,  CONECTADA À
REDE NO IMÓVEL PISCINA SEMI-OLÍMPICA MUNICIPAL, que será regida pela lei federal nº 10.520, de
17 de julho de 2002, decreto municipal nº 4.536, de 25 de novembro de 2005, lei federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, atualizadas pelas leis nº s 8.883 de 08 de junho de 1994, 9.032 de 28 de abril de 1995 e
alterações da lei  nº  9.648 de 27 de maio de 1998 e lei  complementar  nº  123/06 e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame estabelecidas neste edital. 

Data da sessão: 15/02/2023

Horário: 09:00 horas (horário de Brasília-DF). 

Sistema Eletrônico Utilizado: FIORILLI 

Endereço Eletrônico: http://sistemas.eparaguacu.sp.gov.br:8079/comprasedital/

Valor estimado total: R$ 389.960,76

ORIGEM DOS RECURSOS: Próprio

Participação: AMPLA PARTICIPAÇÃO

Modelo de disputa: Aberto 

Critério de julgamento: Menor preço global

Endereço para retirada do Edital: https://eparaguacu.sp.gov.br/licitacao     

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE
ENERGIA SOLAR  FOTOVOLTAICA,  CONECTADA À  REDE  NO  IMÓVEL  PISCINA SEMI-OLÍMPICA
MUNICIPAL,  CONFORME  DESCRIÇÕES  CONSTANTES  DO  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  ANEXO  I
DESTE EDITAL.

JUSTIFICATIVA: Contratação  necessária,  pois  o  município  não  dispõe  de  mão  de  obra  especializada
disponível para execução dos referidos serviços.

- Do ponto de vista ambiental, a geração de energia elétrica por meio de fontes limpas e renováveis, com
sistemas de pequeno porte e próximos da carga a ser suprida, contribui para a redução do impacto local
sobre o meio ambiente. 

2. DO CREDENCIAMENTO
2.1.  O  cadastro  no  sistema  será  efetuado  no  endereço
http://sistemas.eparaguacu.sp.gov.br:8079/comprasedital/, na opção SOLICITAR CHAVE DE ACESSO,
no canto direito da tela.

http://sistemas.eparaguacu.sp.gov.br:6060/comprasedital/
https://eparaguacu.sp.gov.br/licitacao
http://sistemas.eparaguacu.sp.gov.br:6060/comprasedital/
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2.1.1.  Após encaminhar  a  solicitação,  será  enviada  por  e-mail  a  chave  de  identificação  e  a  senha.  O
cadastro será feito apenas uma vez.
2.1.2.  O  manual  do  fornecedor,  desenvolvido  para  auxiliar  na  operação  do  Portal  de  Compras,  está
disponível  para  download  em  formato  pdf  no  endereço
https://eparaguacu.sp.gov.br/public/admin/globalarq/uploads/files/Manual%20do%20Fornecedor.pdf.
2.2.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade para realização das transações inerentes a este
Pregão.
2.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação.
3.2. Sem prejuízo de outros casos concretos a serem avaliados pelo Pregoeiro, não poderão participar do
certame:
a) - Licitantes que se enquadrem nas vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 
b) - Licitantes que estejam cumprindo, com a Prefeitura de Paraguaçu Paulista, sanção do artigo 87, III da
Lei nº 8.666/93 ou do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 (conforme Súmula 51 do TCE/SP). 
c) - Licitantes que estejam cumprindo a sanção do artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93 (conforme Súmula 51 do
TCE/SP).
d) - Cooperativas, empresas que não funcionem no País empresas reunidas sob a forma de consórcio,
qualquer que seja sua forma de constituição.
3.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
a) - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;
 b) - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição. 
3.4.  A declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  a  licitante  às  sanções
previstas em lei e neste Edital.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente, os documentos
de habilitação exigidos no edital, e a proposta de preços com a descrição do objeto ofertado, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
4.3.  Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
4.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para  avaliação da  pregoeiro  e  para acesso público  após o encerramento do envio  de
lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
5.1.1. Item, que deverá ser compatível com o Anexo I - Termo de Referência.

https://eparaguacu.sp.gov.br/public/admin/globalarq/uploads/files/Manual%20do%20Fornecedor.pdf
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5.1.2.  Preço  global  da  proposta, em moeda  corrente  nacional,  em algarismo,  apurado  à  data  de  sua
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria. Nos preços propostos
deverão estar incluídos, todas as despesas e custos, como por exemplo: tributos de qualquer natureza e
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a prestação dos serviços da presente licitação;
5.1.3. Prazo de execução: até 4 (quatro) meses
5.1.4.  O  Prazo  de  validade  da  proposta  será  de  60  (sessenta)  dias  contados  da  data  da  sessão  de
processamento do Pregão Eletrônico.
5.1.5. O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações exigidas no Termo
de Referência - Anexo I do Edital.
5.1.6. Não serão admitidas cotações inferiores a quantidades previstas neste Edital.
5.2. A proposta de preços, preenchida conforme Modelo de Proposta de Preços - Anexo II deste edital, além
dos preços, marca/modelo (quando for o caso) e descrição detalhada, deverá ainda conter:
a) Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante, referência ao número do Pregão.
b) Meios de comunicação disponíveis para contato, por exemplo, telefone e endereço eletrônico. 
c) Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato/ata, tais como, nome completo, CPF, carteira de
identidade. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
6.2.  O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
6.2.1.  Também será  desclassificada  a  proposta  que  identifique  a  licitante,  no  preenchimento  inicial  no
sistema.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes.
6.5.  Iniciada a etapa competitiva,  as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor global.
6.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
6.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço, observada a redução mínima entre os lances, de R$ 5  00,00   (  quinhentos reais  )  , aplicável inclusive
em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o  preço
global.
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.10.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  minutos  do  período  de
duração da sessão pública.
6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
6.13.  Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo  sistema,  poderá  o
Pregoeiro,  assessorado pela  equipe de apoio,  justificadamente,  admitir  o reinício  da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.
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6.14.  Poderá o Pregoeiro,  auxiliado pela  equipe de apoio,  justificadamente,  admitir  o  reinício  da etapa
fechada,  caso  nenhuma  licitante  classificada  na  etapa  de  lance  fechado  atender  às  exigências  de
habilitação.
6.15.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor.  Em ocorrendo, o empate de preço será
decidido por meio de sorteio.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.
6.18.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir  por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro os participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
6.20. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.21.  Encerrada  a etapa  de  envio  de  lances  da sessão  pública,  o  Pregoeiro  deverá  encaminhar,  pelo
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
6.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
6.23. O Pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos
documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já
apresentados.
6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em relação  ao  máximo  estipulado  para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do
art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.
7.2.  Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  apresentar  preço  final  superior  aos  preços
praticados pelo mercado conforme pesquisa de preços que antecedeu a expedição do edital (Acórdão nº
1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.3. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das
propostas, apurados mediante pesquisa e orçamentos reais que devem ser efetuados pela Administração
na fase interna do certame, e, devem ser auditados pela Autoridade Superior antes da expedição do edital,
para que o Pregoeiro tenha parâmetro real e segurança para decidir pela viabilidade do preço ofertado pelas
licitantes, sendo que, tais documentos e comprovações devem constar dos autos do processo.
7.4.  Qualquer interessado poderá requerer  que se realizem diligências para aferir  a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
7.6.  O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar  documento digital  complementar,  por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
7.6.1. É facultado o Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pela licitante, antes de findo o prazo.
7.7.  Se a proposta ou lance vencedor for  desclassificado,  o Pregoeiro  examinará a  proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.
7.9.  O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  à  licitante  que
apresentou  o  lance  mais  vantajoso,  com  o  fim  de  negociar  a  obtenção  de  melhor  preço,  vedada  a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
7.9.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
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7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da licitante,
observado o disposto neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO
8.1.  O  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta.
8.1.1. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação da licitante, exceto se a consulta aos
sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr  êxito  em  encontrar  a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.
8.2.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas.
8.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.4.  Ressalvado  o  disposto  no  item 4.3,  as  licitantes  deverão  encaminhar,  nos  termos deste  Edital,  a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.4.1. Habilitação jurídica:
a) Registro empresarial, no caso de empresário individual; 
b) Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado,  em  se  tratando  de
sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade não empresária, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País,  e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,  quando a
atividade assim o exigir

8.4.2. Regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual,  da sede ou do domicílio da licitante, mediante
Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto
desta  licitação  ou  declaração  de  isenção  ou  de  não  incidência  assinada  pelo  representante  legal  da
proponente, sob as penas da lei;
d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio da licitante, mediante
Certidão Negativa de Débitos de Tributários Mobiliários;
e) Prova  de  regularidade  perante  o  Fundo  de  Garantia  Por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  por  meio  da
apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT ou Positiva  de Débitos Trabalhistas com Efeito  de
Negativa.
8.4.2.1. Em qualquer caso serão aceitas certidões negativas, certidões positivas com efeito de negativa, ou
outras provas de regularidade equivalentes, na forma de Lei.

8.4.3. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
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8.4.4 Qualificação Técnica:
a) Atestado(s) de capacidade técnico-operacional da empresa, que comprove(m) que tenha executado para
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, ou ainda, para empresas privadas, serviços de características técnicas similares ou superiores,
quantitativo mínima 7.000 kWh/mês.
b) Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA ou
CAU, com indicação do objeto social compatível com a presente licitação, contendo, obrigatoriamente, o
registro dos responsáveis técnicos.
c)  Prova  de  inscrição  ou  registro  dos  seus  Responsáveis  Técnicos,  junto  ao  Conselho  Regional  de
Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou CAU da região onde a sede da licitante se localiza.
d) Comprovação da existência de vínculo profissional (is) entre o (s) membro (s) da equipe técnica indicada
e a empresa proponente, que poderá ser realizada mediante cópia autenticada contrato social no caso de
sócios, cópia autenticada de registro na carteira profissional, cópia autenticada da ficha de empregado ou
contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e
se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, engenheiro civil ou arquiteto, detentor(es) de
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os
serviços foram executados, ou certidão(ões) de Acervo Técnico — CAT, (CREA ou CAU), expedidas por
estes  Conselhos,  que  comprove(m)  ter  o(s)  profissional(is),  executado  para  órgão  ou  entidade  da
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para
empresa privada, obras de características técnicas similares.

8.4.5. Outras Comprovações:
Declarações  subscritas  por  representante  legal  da  licitante,  elaboradas  em  papel  timbrado,  conforme
modelo mostrado no Anexo III deste Edital, atestando que:
a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, a
empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
b) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o administrador for
pessoa  jurídica,  o  nome do  profissional  responsável  pela  condução do processo  e,  ainda,  declaração,
relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial
está sendo cumprido; 
c) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do
contrato  deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial estão sendo cumpridas;
d)  Para  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte:  a  empresa  não  possuir  quaisquer  dos
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra.
e)  Declaração  que  não  possui  em seu  quadro  societário  servidor  público  da  ativa,  ou  empregado  de
empresa pública ou de sociedade de economia mista.
8.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.6. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.
8.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará
como válidas as expedidas até 6 (seis) meses anteriores à data de apresentação das propostas.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
a)  ser  redigida  em língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em uma via,  sem emendas,  rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas.
b) conter a indicação do número da conta e agência da licitante vencedor, para fins de pagamento.
9.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
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9.3. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra licitante.

10. DOS RECURSOS
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
dez minutos,  para que qualquer  licitante  manifeste  a  intenção de recorrer,  de forma motivada,  isto  é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2.  Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  o  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a  existência  de
motivação da intenção de recorrer, para decidir fundamentada e motivadamente sobre a admissão, não
devendo adentrar neste momento ao mérito, mas apenas verificar os requisitos de admissibilidade recursal,
quais  sejam  a  sucumbência,  tempestividade,  legitimidade,  interesse  e  motivação  (TCU  Ac.  520/2014-
Plenário, item 9.5.1).
10.2.1. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
10.2.2.  Uma vez  admitido  o  recurso,  o  recorrente  terá,  a  partir  de  então,  o  prazo  de  três  dias  para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em  outros  três  dias,  que
começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora por ato do Pregoeiro, caso não
haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a  regular  decisão  dos  recursos
apresentados.
11.2.  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
homologará o procedimento licitatório.

12. DA CONTRATAÇÃO
12. 1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, 
cuja respectiva minuta constitui Anexo VI do presente ato convocatório.

12.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e  a  Fazenda Nacional  e Secretaria  da Receita  Federal,  estiverem com os prazos de validade
vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos
autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo
impossibilidade devidamente justificada. 
12. 2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias corridos contados da data da convocação, comparecer
na Sede da Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista – Departamento de Compras e Licitações, situada
na Av. Siqueira Campos, 1.430, Centro, para assinar o termo de contrato.

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO
13.1. Os critérios específicos de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estarão previstos no
Termo de Referência.
13.2. O objeto da licitação será recebido:
a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos, e, consequente aceitação. 
13.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado; 
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado. 
13.4. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o
cargo, a assinatura e o número do Registro Geral  (RG) do servidor da Administração responsável pelo
recebimento.

14. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. O pagamento será efetuado de forma parcelada, sendo que, a Prefeitura efetuará o pagamento
de 80% do valor total após instalação e 20% após o recebimento definitivo , mediante a apresentação
de Nota Fiscal de Prestação de Serviços/Fatura, sendo pago em até 10 dias.
14.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à Detentora e seu vencimento ocorrerá
no mesmo prazo contido do item acima, contado da data de apresentação correta do documento fiscal.
14.3. O pagamento será efetuado:
a) - mediante crédito aberto em conta-corrente em nome da detentora da ata; 
b) - através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do boleto bancário, não
sendo admitida cobrança pela emissão do boleto.
14.4. A ocorrência de atraso no pagamento acarretará multa em favor da futura contratada, na proporção de
1/30 (um trinta avos) do rendimento pago pela caderneta de poupança para a mesma data base que a do
vencimento da parcela e será pago juntamente com a parcela do mês seguinte, calculado desde a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento.
14.5 - Os recursos financeiros para a realização do objeto desta Licitação, correrão futuramente por conta
de dotações orçamentárias correspondentes ao Departamento requisitantes pelas seguintes classificações:
264 – 4.4.90.51.00 – Obras e instalações

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo
das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, a licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta, cometer qualquer dos fatos típicos definidos nos incisos I a X do artigo
49 do Decreto Federal 10.024/19.
15.2.  A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em processo  administrativo  que
assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  licitante/adjudicatária/contratada,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta da licitante mais bem classificada.
16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação a licitante melhor classificada.
16.3.  Havendo uma ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao da licitante
vencedora, estas serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.
16.4.  Esta  ordem de  classificação  das  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas  contratações  e
somente  será  utilizada  acaso  o  melhor  colocado  no  certame  não  assine  a  ata  ou  tenha  seu  registro
cancelado.

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@eparaguacu.sp.gov.br,
ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Prefeitura, Av. Siqueira Campos, 1.430.
17.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

mailto:licitacao@eparaguacu.sp.gov.br
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17.5.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao
Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
17.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.
17.7.  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os
participantes e a administração.
17.8. Qualquer modificação no edital exigirá divulgação pela mesma forma que se deu o texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar
a formulação das propostas (conforme § 4º do artigo 21 da Lei 8.666/93).

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
18.2.  Não havendo expediente  ou ocorrendo qualquer  fato  superveniente  que  impeça a  realização  do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  em  contrário,  pelo
Pregoeiro.
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
18.6.  As  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
18.7.  Em caso de divergência  entre  disposições deste  Edital  e  de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.8. O resultado e demais atos do presente certame, sujeitos à publicação, serão divulgados no Portal da
Transparência Municipal, no sítio eletrônico do Município, na Imprensa Oficial Municipal e pelas demais
formas de publicidade legalmente exigidas, visando a maior transparência possível.
18.9.  Neste  certame  deverão  ser  aplicadas  efetivamente  todas  as  disposições  pertinentes  da  Lei
Complementar nº 123/2006 atualizada, independentemente de transcrição do texto legal no edital.
18.10  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico  http://  eparaguacu.sp.gov.br  ,  e
também poderá ser lido e/ou obtido na sede do Município, na Av. Siqueira Campos, 1.430, Centro, nos dias
úteis, no horário das 08:00 horas às 16:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
18.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o Foro da Comarca da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo.
18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
a) Anexo I - Termo de Referência. 
b) Anexo II - Modelo de Proposta. 
c) Anexo III - Modelo de Declarações.
d) Anexo IV - Minuta do Contrato.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 2 de fevereiro de 2023.

Antonio Takashi Sasada
Prefeito Municipal

http://eparaguacu.sp.gov.br/
http://eparaguacu.sp.gov.br/
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ANEXO I – TERMO REFERÊNCIA

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 008/2023
PROCESSO Nº 029/2023

1. OBJETO

Este Termo de Referência tem por objeto contratação de empresa para a instalação de sistema de
geração de energia solar fotovoltaica conectada à rede, no imóvel (Piscina Semi Olimpica - Orivaldo Pereira
Oliveira),  contemplando  a  elaboração  de  projeto  executivo,  aprovação  na  concessionária  de  energia,
fornecimento, instalação, comissionamento e testes do sistema, tudo conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

Imóvel Público

Descrição do imóvel Endereço

Piscina Semi Olímpica - Orivaldo Pereira Oliveira. Rua Barão do Rio Branco – SNº (Anexo ao Ginásio
Municipal Sílvio de Magalhães Padilha).

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

-  Com  a  publicação  da  Emenda  Constitucional  n°  95/2016,  que  trata  do  teto  de  gastos  da
administração  pública,  tornou-se  imperiosa  a  necessidade  de  investimentos  que  visem a  redução  dos
valores gastos com custeio, tais como os investimentos em geração de energia fotovoltaica.

- Do ponto de vista ambiental, a geração de energia elétrica por meio de fontes limpas e renováveis,
com sistemas de pequeno porte e próximos da carga a ser suprida, contribui para a redução do impacto
local sobre o meio ambiente. 

3. DA NATUREZA DO OBJETO E OPÇÃO PELO REGISTRO DE PREÇOS

- O objeto é classificado como serviço comum de engenharia, pois exige profissional habilitado junto
ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), responsável por sua execução e possui padrão
de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos mediante especificações usuais de
mercado.

- A contratação deverão ocorrer por unidade de medida (Watts pico instalado) e pela carga média
mensal  a  ser  atendida  em (KWh/mês),  conforme  disponibilidade  de  espaço  para  instalação  de  placas
fotovoltaicas na edificação, conveniência técnica e administrativa para instalação, tendo como parâmetro
questões  ligadas  à  manutenção  dos  sistemas,  estrutura  dos  telhados,  condições  de  manutenção  dos
edifícios, etc.

4. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

- Como estratégias sustentáveis deverá ser seguida a legislação específica vigente, em especial a
Lei nº 12.305, de 2010, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

- Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte.
-  Na  execução  contratual,  conforme  o  caso,  a  emissão  de  ruídos  não  poderá  ultrapassar  os  níveis
considerados aceitáveis  pela  Norma NBR 10151 -  Avaliação  do Ruído  em Áreas  Habitadas visando o
conforto da comunidade, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos
na NBR 10152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.
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5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
5.1 DO PROJETO EXECUTIVO A SER DESENVOLVIDO

- O projeto executivo deverá apresentar todos os elementos necessários e suficientes à execução
completa da instalação, de acordo com as normas e legislações pertinentes, dentre estas os Procedimentos
de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional – PRODIST, Seção 3.7 do Módulo 3.

- Dentre os elementos necessários, deverão ser apresentadas plantas e diagramas detalhados de
todas as estruturas e circuitos, bem como cálculos do sistema de geração, proteção, aterramento e fixação
dos painéis.

- Os espaçamentos necessários para ventilação, acesso e manutenção de todo o sistema deverão
ser considerados para elaboração do projeto.

- O projeto deverá contar ainda com a lista completa de todos os materiais e equipamentos a serem
instalados, inclusive os que dizem respeito a controle, monitoramento e medição do sistema.

- Todos os itens previstos deverão estar de acordo com as normas da Concessionária Local.
- Deverá ser emitida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa ao projeto executivo.

5.2 DOCUMENTAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ACESSO

- A CONTRATADA será responsável pelos trâmites de aprovação de acesso junto à distribuidora
ENERGISA.

- A definição das unidades consumidoras que farão parte do sistema de compensação de energia,
com as respectivas porcentagens de rateio, será estabelecida pela CONTRATANTE.

5.3 PARÂMETROS DOS SISTEMAS
Sistema fotovoltaico:

-  O sistema será  instalado  sobre  a  cobertura  do  prédio,  sendo que  a  localização  destes  está
elencada no item 1 do presente documento,  e  a CONTRATADA deve vistoriar  o local  e atestar  que o
sistema será suportado pelas estruturas de telhados e lajes em que serão dispostas.

- O sistema deverá ser projetado de forma a utilizar a máxima captação de energia ao longo do ano,
devendo os painéis fotovoltaicos estar orientados, o mais próximo possível, em direção ao Norte Verdadeiro
e inclinação no chamado ângulo ótimo, o qual é, de maneira geral, igual à latitude do local da instalação.

-  A posição dos painéis  fotovoltaicos também deverá ser  projetada de forma a evitar  áreas de
sombreamento.

-  O  sistema  deverá  operar  de  forma  totalmente  automática,  sem  necessidade  de  qualquer
intervenção ou operação assistida.

-  Estimativa de capacidade a ser  instalada de aproximadamente 112,5 KWp,  e demanda a ser
atendida na geração com média anual estimada de 15.000 Kwh/mês.

Painéis fotovoltaicos:
-  A quantidade  de  painéis  deverá  ser  dimensionada  respeitando  os  limites  do  espaço  físico

disponível e a capacidade do sistema a ser instalado.
- Todos os painéis de um sistema fotovoltaico deverão ser do mesmo fabricante e modelo.
- Tipo de célula: Silício monocristalino ou policristalino.
- Tipo de moldura: Alumínio
- Grau de proteção mínimo: IP 67
- Potência mínima por área: 195Wp/m²
- Eficiência mínima: 19% nas condições padrões de teste (CPT)
- Coeficiente de temperatura máximo: 0,5%/°C
- Garantia de potência nominal após os 10 primeiros anos: ≥ 92%
- Garantia de potência nominal após os 25 primeiros anos: ≥ 83%
- Garantia contra defeitos de fábrica: mínimo de 10 anos
- Qualificação de projeto e homologação: IEC 61215
- Qualificação de segurança de módulos fotovoltaicos: IEC 61730
- Registro Nacional de Conservação de Energia do Programa Brasileiro de Etiquetagem emitido

pelo Inmetro: Classe A
- Condições padrões de teste (CPT): Irradiação de 1000 W/m², espectro de massa de ar 1,5 e

temperatura de célula de 25°C.
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-  Modelo  de referência:  Canadian Solar  KUMAX CS3U-395MS, Trina Solar  TALLMAX TSM-400
DE15H, DAH Solar HCM72X9-410 ou equivalente técnico.

- Poderão ser utilizadas placas com maior potência desde que atendidas as exigências mínimas
estabelecidas acima.

Fixação dos painéis fotovoltaicos
- A estrutura de fixação dos painéis deverá ser estática, com ângulo de inclinação conforme definido

no projeto executivo.
- As estruturas deverão ser fornecidas em alumínio. Os parafusos, porcas e arruelas deverão ser de

aço inoxidável.
-  As  hastes,  conectores  e  condutores  de  aterramento  deverão  ser  em  liga  apropriada  tipo

Copperweld e em acordo com as Normas Técnicas Brasileiras pertinentes.
- As estruturas de fixação e os corredores para acesso e manutenção dos painéis fotovoltaicos

deverão ser perpendiculares às terças da estrutura do telhado.
- Os corredores deverão garantir acesso seguro ao telhado, devendo ser posicionados na região

central e evitando, principalmente, as extremidades.

 Inversores
- A quantidade de inversores deverá ser estabelecida de acordo com a capacidade do sistema e as

exigências abaixo.
- Todos os inversores de um sistema fotovoltaico deverão ser do mesmo fabricante.

-  Tipo  de  inversor:  Trifásico  conectado  à  rede,  podendo-se  caso  seja  necessário  a  utilização  de
transformador,  tendo em vista a otimização do espaço e do sistema, de modo a reduzirmos pontos de
manutenção.

- Tensão de saída: 220/127V
- Frequência de saída: 60Hz
- Eficiência mínima: 95%
- Grau de proteção mínimo: IP 65
- Normas a atender: ABNT NBR 16149, ABNT 16150 e ABNT IEC 62116 ou as normas europeias

IEC 61727:2004-12, IEC 62116:2014 ou norma americana IEEE 1547.
- Proteções: conforme exigência do PRODIST.
- Modelos de referência: Inversor Grid Tie Fronius Symo 12.0-3 208-240, Inversor Grid Tie Fronius

Symo 15.0-3 208, Inversor GoodWe GW30KLV-MT, Inversor GoodWe GW50KLV-MT, Inversor SOLIS -75K-
G.

- Poderão ser utilizados inversores com maior potência desde que atendidas as exigências mínimas
estabelecidas acima.

Cabos e tubulações
- Os condutores CC deverão ser apropriados para utilização em sistemas solares, possuir isolação

EPR e conectores MC4.
- Para os condutores do lado CA deverão ser atendidas no mínimo as exigências da norma NBR

5410.
- Todos os terminais dos condutores deverão ser identificados, conforme diagrama de ligação a ser

elaborado pela CONTRATADA.
- Os condutores deverão ser protegidos por eletrodutos tanto acima quando abaixo do telhado ou

local de instalação.
- Deverão ser utilizados eletrodutos zincados eletrolíticos em aço carbono com galvanização à fogo

para as instalações aparentes e eletrodutos PEAD subterrâneo para as instalações subterrâneas.
- Para a descida dos condutores a serem interligados aos inversores não será admitido perfurar as

telhas, sendo necessário prever outra forma de realizar tal parte da instalação.
- Deverá ser previsto abrigo em alvenaria para os equipamentos, devidamente protegidos como

estabelece NBR 5410.
 
 Quadros de proteção e controle CA e CC

-  Deverão ser fornecidos painéis de interface confeccionados de material não corrosivo com as
dimensões para abrigar e proteger os equipamentos CA e CC,  tais como chaves seccionadoras,  DPS,
disjuntores e todos os demais itens necessários.
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- Deverão ser utilizados painéis adequados às instalações elétricas, de dimensões apropriadas para
abrigar os equipamentos de proteção, controle, manobra, etc.

- Deverá ser realizada proteção mecânica das partes vivas em placa de policarbonato permitindo
acesso somente aos comandos dos disjuntores.

- Os circuitos serão identificados de acordo com o inversor correspondente.
-  Em caso de contratação de sistema com potência inferior à capacidade total da edificação, o

quadro CA deve ser projetado considerando a possibilidade de ampliações futuras.

Sistema de aterramento
- O sistema de aterramento deverá ser compatível com os padrões e normas da Concessionária,

atendendo a requisitos de segurança pessoal e de equipamentos.

Sistema de monitoramento – via web e dispositivo móvel
- O sistema de monitoramento deverá coletar e monitorar todos os dados do sistema fotovoltaico,

possibilitando análise em tempo real da performance de geração de energia.
- O sistema deverá possuir capacidade para futuras expansões caso haja necessidade de se incluir

o monitoramento de novas variáveis ou inclusão de novos equipamentos.
- Ficará a cargo da CONTRATANTE o fornecimento de todos os equipamentos necessários para conexão
do sistema, inclusive roteador Wi-Fi.

5.4 INSTALAÇÃO DO SISTEMA

- O início da instalação só será autorizado após aprovação do projeto executivo junto à distribuidora
de energia.

- Deverão ser instalados todos os materiais e equipamentos especificados no projeto encaminhado
à distribuidora.

- Deverá restar pendente apenas a substituição do medidor de energia por parte da distribuidora,
ficando a cargo da CONTRATADA os demais serviços necessários.

- Deverão ser atendidas todas as normas ABNT, normas técnicas da distribuidora e resoluções da
ANEEL.

- Deverá ser emitida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à instalação do sistema
de geração fotovoltaica.

5.5 COMISSIONAMENTO DO SISTEMA
- O comissionamento será realizado pela CONTRATADA para verificar se o sistema foi corretamente

instalado, se atende às especificações de projeto e às normas cabíveis e está apto para funcionar com
segurança.

- As inspeções e testes operacionais deverão ser realizadas com instrumentos apropriados logo
após as instalações e antes que este seja colocado em operação.

- Tais procedimentos serão preferencialmente acompanhados pela fiscalização da CONTRATANTE.
-  Deverá  ser  elaborado  documento  que  informe  os  procedimentos  a  serem  adotados  no

comissionamento, de acordo com as recomendações dos fabricantes e com as normas cabíveis, antes do
início do comissionamento em si.

- Devem ser observados, no mínimo, os seguintes pontos durante o comissionamento:
a) Inspeção visual;
b) Documentação completa do sistema;
c) Testes operacionais.

-Após conclusão do comissionamento deverá ser entregue relatório com as seguintes informações:
a) Período de comissionamento e data do relatório;
b) Participantes e suas assinaturas;
c) Todos os procedimentos e resultados;
d) Lista de problemas encontrados e procedimentos realizados para saná-los;
e) Lista de pendências e prazo para regularização;
f) Possibilidade de problemas futuros detectados durante a inspeção.
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5.6 PROJETO AS BUILT

- O projeto executivo poderá sofrer algumas alterações durante a instalação do sistema, tornando
assim necessária a elaboração de projeto as built,  o qual será exigido para Recebimento Definitivo do
objeto.

- Nele a CONTRATADA deverá informar a estimativa da taxa de desempenho do sistema (PR –
Performance Ratio), bem como a estimativa de produção anual de energia.

 5.7 TERMOS DE GARANTIA

- A CONTRATADA deverá apresentar os certificados de garantia de fábrica para os equipamentos
do sistema de geração (incluindo o sistema de monitoramento,  controle e medição) juntamente com o
relatório do Comissionamento do sistema.

-  Durante  a  fase  de  garantia,  a  CONTRATADA  responderá  por  todos  os  problemas  com
equipamentos e intermediará o processo com os fabricantes.

- A CONTRATADA deverá garantir o sistema contra erros de projeto, de instalação, de escolha de
materiais ou equipamentos, incompatibilidade de funcionamento entre equipamentos, erro na coordenação
da proteção, inconsistência da especificação e requisitos de projeto, dentre outros.

-  No período de garantia da instalação, será responsabilidade da CONTRATADA a correção de
qualquer problema que não tenha sido detectado no comissionamento, mas que seja provocado por erro de
projeto ou de instalação.

- A garantia de desempenho do sistema deverá incluir:
a) Capacidade de geração fotovoltaica no momento do comissionamento;
b) Funcionamento pleno do sistema de monitoramento;
c) Disponibilidade mínima de funcionamento durante o período de garantia;
d)  Taxa  de  desempenho  do  sistema  (PR  –  Performance  Ratio)  durante  o  período  de

garantia.

5.8 NORMAS TÉCNICAS A SEREM ATENDIDAS

-  Procedimentos  de  Distribuição  de  Energia  Elétrica  no  Sistema Elétrico  Nacional  –  PRODIST,
Seção 3.7 do Módulo 3.

- Resolução Normativa ANEEL Nº 482 de 17 de abril de 2012 e suas atualizações.
- Leis, Decretos e Resoluções do sistema CONFEA/CREA.
- Normas Brasileiras ABNT NBR 16690, 5410, 5419, 16149, 10899, 16274, 16150, IEC 62116
- Norma internacional IEC 61215
- NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade
- NR 35 – Trabalho em Altura
- NR 6 – Equipamento de Proteção Individual – EPI

6. CRITÉRIOS DE SIMILARIDADE

-  Todo  material/equipamento  empregado  na  execução  dos  serviços  será  novo  e  de  primeira
qualidade. Serão rejeitados os materiais que não se enquadrarem nas especificações contidas no item 5
deste Termo de Referência.

- A utilização de materiais/equipamentos similares aos especificados só poderá ser feita MEDIANTE
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO,  devidamente  registrada,  podendo  a  fiscalização  solicitar,
sempre  que  entender  necessário,  a  comprovação  da  similaridade  por  meios  documentais  (testes  de
laboratórios, laudos dos fabricantes, etc.).

- No descumprimento do previsto no item 5 deste Termo de Referência, poderá o fiscal determinar à
CONTRATADA a retirada imediata, do local de instalação, de todos os materiais/equipamentos que estejam
em desacordo com a proposta e especificação do Projeto Executivo aprovado, ficando a contratada na
obrigação de arcar com todos os ônus advindos da irregularidade, e ainda, ficando sujeita às penalidades
previstas em contrato.
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7. DA EXECUÇÃO

- Na execução dos serviços deverá ser observado o cuidado com a integridade das instalações
existentes.

-  Deverão ser colocadas tábuas sobre as telhas,  ou item semelhante,  durante a execução dos
serviços  de  instalação  das  estruturas  e  painéis,  de  forma  a  evitar  que  a  intensa  movimentação  dos
funcionários danifique o telhado.

8. DOS PRAZOS

- O prazo para a etapa de levantamento e elaboração de projeto é de 30 dias, compreendendo:
a) Levantamento das condições do local de instalação: 10 dias;
b) Elaboração do projeto: 20 dias;

- O prazo para a formalização da solicitação de acesso, com o encaminhamento de documentação,
dados e informações pertinentes, bem como dos estudos realizados, é de 5 dias;

- Caso haja alguma pendência a ser solucionada pela Contratada, apontada pela FISCALIZAÇÃO
e/ou pela Concessionária, o prazo para a solução é de 5 dias.

- O prazo para a instalação de todos os equipamentos e mais itens previstos no projeto executivo
(ficando pendente apenas a conexão com a rede) é de 40 dias, após a autorização da concessionária, para
contratações de até 150 KWp. Acima disso, a Contratada terá prazo de 70 dias. 

- Após a instalação a Contratada deve formalizar a solicitação de vistoria à concessionária, e em
caso de necessidade de solucionar pendência, tem prazo de 5 dias para realizar a solução.

9. DO PRAZO DE GARANTIA

-  Todos  os  equipamentos  instalados  devem  ser  novos,  de  primeiro  uso  e  ser  entregues  na
embalagem original do fabricante.

- A instalação deverá ser garantida pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, salvo a garantia dos
inversores que deverá ser de no mínimo 5 (cinco) anos e dos painéis solares, que deverá ser de no mínimo
10 (dez) anos, conforme detalhado no ITEM 5 do presente Termo de Referência.

-  O  prazo  de  garantia  da  instalação  será  contado  a  partir  da  data  de  emissão  do  Termo  de
Recebimento Definitivo do objeto.

10. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

- A contratação da instalação do sistema ocorrerá de acordo com a oportunidade e conveniência da
Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista.

- Havendo a necessidade, oportunidade e conveniência para a contratação, será emitido Nota de
Empenho e formalizado Contrato no valor correspondente a potência a ser instalada.

- Assinado o Contrato a empresa contratada terá os prazos previstos no Cronograma acima para
execução dos seguintes serviços:

a) Levantamento de dados do local indicado para instalação, com análise de projetos e
vistoria dos locais;

b)  Elaboração  de  projeto  e  validação  junto  a  área  técnica  da  Prefeitura  Municipal  de
Paraguaçu Paulista;

c) Aprovação do projeto junto à concessionária local;
d) Aquisição e entrega dos materiais no local de instalação;
e) Montagem e comissionamento do sistema;
f) Solicitação de vistoria junto a concessionária e início da operação do sistema.

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

-  Concluídos  todos  os  serviços,  após  aprovação e  ligação  do  ponto  de  conexão  à  rede,  será
realizado o recebimento provisório  conforme previsto  no art.  73,  inc.  I,  da Lei  nº  8.666/93,  em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA.

- A CONTRATADA deverá apresentar para fins de recebimento provisório os seguintes documentos:
- Relatório do comissionamento do sistema.
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- Certificados de garantia dos equipamentos.
- A fiscalização do contrato deverá recusar o recebimento provisório enquanto houver pendências.
- O recebimento definitivo será realizado por comissão designada pela autoridade competente após

o decurso do prazo de observação, ou vistoria,  que será de até 15 (quinze) dias contados a partir  do
recebimento provisório, para que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o
disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93.

- A CONTRATADA deverá apresentar para fins de recebimento definitivo os seguintes documentos:
a) Projeto as built elaborado pelo responsável por sua execução.
b) Certidão de baixa da ART de execução.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado(s) de capacidade técnico-operacional da empresa, que comprove(m) que tenha executado para
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal, ou ainda, para empresas privadas, serviços de características técnicas similares ou superiores,
quantitativo mínima 7.000 kWh/mês.
b) Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA ou
CAU, com indicação do objeto social compatível com a presente licitação, contendo, obrigatoriamente, o
registro dos responsáveis técnicos.
c)  Prova  de  inscrição  ou  registro  dos  seus  Responsáveis  Técnicos,  junto  ao  Conselho  Regional  de
Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou CAU da região onde a sede da licitante se localiza.
d)  Comprovação da existência de vínculo  profissional  (is)  entre o (s)  membro  (s)  da equipe  técnica  indicada e a
empresa proponente, que poderá ser realizada mediante cópia autenticada contrato social no caso de sócios, cópia
autenticada de registro na carteira profissional, cópia autenticada da ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo
possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela
execução  dos  serviços,  engenheiro  civil  ou  arquiteto,  detentor(es)  de  atestado(s)  de  responsabilidade  técnica,
devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região onde os serviços foram executados, ou certidão(ões) de Acervo
Técnico — CAT, (CREA ou CAU), expedidas por estes Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado
para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,
ou ainda, para empresa privada, obras de características técnicas similares.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Elaborar e aprovar junto à concessionária local os projetos dos sistemas de geração de energia
fotovoltaica.

- Entregar e instalar os sistemas de geração de energia no prazo e condições estabelecidas no
termo de referência.

- Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta.
-  Fornecer  e  utilizar  os  materiais,  equipamentos  e  ferramentas  necessários,  na  qualidade  e

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.
- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 20

(vinte) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,  defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante
autorizada  a  descontar  da  garantia  prestada,  caso  exigida  no  edital,  ou  dos  pagamentos  devidos  à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

- Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor.

- Apresentar os empregados uniformizados e devidamente identificados por meio de crachá, além
de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI.

- Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
no órgão para a execução dos serviços.

- Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.

- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante.
-  Relatar  à  Contratante  toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer  da prestação dos

serviços.
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- Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança da Contratante.
- Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante.
-  Comunicar  ao Fiscal  do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro)  horas,  qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução dos serviços.

- Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

-  Promover  a  guarda,  manutenção  e  vigilância  de  materiais,  ferramentas,  e  tudo  o  que  for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

- Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnicas referentes
ao  objeto  do  contrato  e  especialidades,  nos  termos  das  normas  pertinentes  (Leis  n.  6.496/77  e
12.378/2010).

-  Obter  junto  ao Município,  conforme o caso,  as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

- Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Termo de Referência, conforme artigo 111 da
Lei n° 8.666, de 1993.

- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no
prazo determinado.

- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

-  Refazer,  às  suas  expensas,  os  trabalhos  executados  em desacordo  com o  estabelecido  no
instrumento contratual, neste Termo de Referência, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do
Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante.

-  Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços,  por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por
qualquer  causa  de  destruição,  danificação,  defeitos  ou  incorreções  dos  serviços  ou  dos  bens  da
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

- Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas,  os testes,  ensaios,  exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de
Referência.

- Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água,
esgoto,  gás,  energia  elétrica,  telefone,  etc.),  bem como  atuar  junto  aos  órgãos  federais,  estaduais  e
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços
e atividades concluídas.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 -  Visando  à  execução  do  objeto  do  contrato,  o  PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA se obriga a:

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma
prevista na Lei n.º 8.666/93;

b)  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelos
empregados da CONTRATADA;
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c) Fornecer condições para que a CONTRATADA execute os serviços de forma plena e
segura;

d) Alocar os recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de execução dos
serviços;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
f)  Exigir  da  CONTRATADA  a  imediata  correção  de  serviços  executados  em

desconformidade com projetos e especificações, ou orientações do TRE/RR, ou substituição de materiais e
acessórios em desacordo com o especificado;

g) Receber, conferir e atestar a nota fiscal/documentos de cobrança;
h) Verificar e exigir a execução das rotinas de serviços estabelecidos no edital.
i)  A  ausência  ou  omissão  da  FISCALIZAÇÃO  não  eximirá  a  CONTRATADA  das

responsabilidades previstas na lei ou neste contrato, bem como nas normas da ABNT que regem o assunto.

15. DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO

- O pagamento será realizado obedecendo aos seguintes percentuais e etapas:
a) 80% (oitenta por cento) do valor total após toda a montagem do sistema e solicitação de

vistoria à distribuidora.
b) 20% (vinte por cento) do valor total após o recebimento definitivo do objeto.

-  Os materiais serão fornecidos pela Contratada e pagos mediante a sua aplicação. Não serão
pagos materiais adquiridos e não aplicados, mesmo que se encontrem no local de execução dos serviços,
salvo se autorizado pela Diretoria-Geral.

- O pagamento dos serviços será realizado por meio de ordem bancária em favor do fornecedor, em
até cinco dias úteis após o atesto da medição pelo gestor do contrato, mediante apresentação de Nota
Fiscal, documentação de regularidade prevista em edital e dados bancários.

16. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

- A proposta de preços deverá conter as Planilhas de Formação de Preços e de Especificação de
Equipamentos, nos moldes seguintes moldes:

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA
CARGA

ESTIMADA
VALOR TOTAL

(R$)

1

Contratação  de  empresa  para  a
instalação  de  sistemas  de  geração  de
energia  solar  fotovoltaica  conectada  à
rede, na  Piscina Semi Olímpica - Orivaldo
Pereira  Oliveira,  contemplando  a
elaboração  de  projeto  executivo,
aprovação na concessionária de energia,
fornecimento,  instalação,
comissionamento  e  testes  do  sistema,
tudo conforme condições,  quantidades e
exigências estabelecidas neste Termo de
Referência

KWh/mês 15.000 0,00

- Deverá ser apresentada planilha de especificação dos equipamentos, respeitando o previsto no
ITEM 5 deste Termo de Referência, e trazendo listados todos os modelos de módulos e inversores que se
pretende utilizar nos sistemas a serem instalados, identificando os componentes do seguinte modo:
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PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO DE MÓDULOS FOTOVOLTAICOS:

ITEM
ESPECIFICAÇÃO

MÍNIMA
PROPOSTA DA

LICITANTE

Marca

Modelo

Tipo da Célula

Potência mínima por área 195W/m²

Eficiência do módulo mínima 19%

Número de células

Dimensões: comprimento x largura (m)

Norma de projeto ou certificado de qualidade

IEC 61730

IEC 61215

Inmetro

Garantia mínima contra defeitos. 10 anos

Garantia de desempenho relativa à potência nominal ≥92%após 10 anos

≥83% após 25 anos

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO DE INVERSORES:

ITEM
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA PROPOSTA DA

LICITANTE

Marca

Modelo

Número de fases Trifásico

Potência CA (kW)

Tensão de saída CA (V) 220/127V

Quantidade de MPPT

Eficiência (%) ≥ 95%

Frequência nominal (Hz) 60 Hz

Grau de proteção IP65

Norma de projeto ou certificado de qualidade - informar

Normas atendidas

ABNT NBR 16149, ABNT 16150 e ABNT IEC 62116

IEC 61727:2004-12, IEC 62116:2014

IEEE 1547

- A execução de qualquer tipo de serviço não previsto na planilha orçamentária, ou de quantitativo
superior ao previsto nesta, será necessariamente precedida de formalização contratual, ou em situações de
caráter excepcional, de autorização expressa e formalizada da Administração.
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17 - VALOR ESTIMADO
- O valor estimado foi baseado em preços cotados em empresas especializadas em instalação de

sistemas de geração de energia fotovoltaica, chegando-se ao seguinte:

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA
CARGA

ESTIMADA
VALOR TOTAL

(R$)

1

Contratação de empresa para a
instalação de sistemas de geração de
energia solar fotovoltaica conectada à

rede, na Piscina Semi Olímpica - Orivaldo
Pereira Oliveira, contemplando a
elaboração de projeto executivo,

aprovação na concessionária de energia,
fornecimento, instalação,

comissionamento e testes do sistema,
tudo conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Termo de

Referência

KWh/mês 15.000 389.960,76

21. VISTORIA TÉCNICA
- É facultado ao licitante efetuar visita técnica para levantamento das condições do presente Termo 

de Referência.
- A CONTRATANTE não admitirá declarações, a qualquer tempo, de desconhecimento de fatos e 

aspectos que dificultem ou impossibilitem a execução total ou parcial dos serviços.
- Caso seja interesse da licitante, a visita deverá ser agendada por meio do telefone (18) 99789-7283, 
Seção de Engenharia da prefeitura Municipal com o Engenheiro João Luis Nunes Poletine.
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS
 (uso obrigatório por todos os proponentes) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2023
PROCESSO Nº …../2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA, CONECTADA À REDE NO IMÓVEL
PISCINA SEMI-OLÍMPICA MUNICIPAL.

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se
houver),  inscrita  no CNPJ sob nº  .......................,  neste  ato  representada por  .............................,  cargo,
RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer a Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista,
em  estrito  cumprimento  ao  previsto  no  Edital  de  Pregão  Eletrônico  nº  .../2023,  conforme  abaixo
discriminado: 

PROPOSTA

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO OFERTADO MEDIDA
CARGA

ESTIMADA
 VALOR
TOTAL

1

Contratação de empresa para a instalação de sistemas
de  geração  de  energia  solar  fotovoltaica  conectada  à
rede,  na  Piscina  Semi  Olímpica  -  Orivaldo  Pereira
Oliveira, contemplando a elaboração de projeto executivo,
aprovação na  concessionária  de  energia,  fornecimento,
instalação,  comissionamento  e  testes  do  sistema,  tudo
conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste Termo de Referência 

KWh/mês 15.000 

O valor para fornecimento do objeto deverá conter no máximo duas casas decimais. 

DECLARAÇÕES:
1. Declaramos que o preço global por nós ofertado será para executar a obra conforme todas as exigências
do Projeto Básico disponibilizado.
2. Declaramos que entregaremos a obra dentro do prazo estipulado de até 4 (quatro) meses.
3. Declaramos que estamos de acordo com os itens termo referência, prazos, medições e pagamentos
parciais.
4. Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem todas as despesas relativas
à completa execução dos serviços projetados e especificados, incluso o fornecimento de todo o material de
1º linha e a mão de obra necessária, encargos sociais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica,
administração, benefícios e licenças inerentes.
5. Declaramos que a Garantia da obra, conforme termo de referência nos termos do art. 618 do Código Civil
Brasileiro, ficando responsável, neste período, a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, os serviços e obra empreitada, toda vez que forem apontados vícios ou
irregularidades pelo Município, contados da data do recebimento definitivo do objeto licitado.
6. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias.

................., .............. de ................ de 2023. 

.........................................…
 (nome, RG, cargo e assinatura do representante legal da licitante) 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 
(FASE DE HABILITAÇÃO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2023
PROCESSO Nº …./2023

Eu  .........................  (nome  completo),  representante  legal  da  empresa  ......................  (denominação  da
pessoa  jurídica),  participante  do  Pregão  referenciado  realizado  pelo  Prefeitura  de  Paraguaçu  Paulista,
DECLARO, sob as penas da lei:

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei  Federal  nº 8.666/1993 e alterações,  que a empresa se
encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto
no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;

b) (Para o caso de empresas em recuperação judicial): Estar ciente de que no momento da assinatura da
Ata de Registro de Preço deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda,
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  do  juízo  ou  do  administrador,  de  que  o  plano  de
recuperação judicial está sendo cumprido; 

c) (Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial): Estar ciente de que no momento da assinatura
da Ata de Registro de Preços deverei apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas;

d) Que a empresa não possui quaisquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer
na íntegra.

e)  Declaração  que  não  possui  em seu  quadro  societário  servidor  público  da  ativa,  ou  empregado  de
empresa pública ou de sociedade de economia mista.

 ....................., ............ de ............................ de 2023.

 ___________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 
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ANEXO IV
TERMO CONTRATO Nº   /2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA,  E  A EMPRESA ...........  OBJETIVANDO  A  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA, PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA
SOLAR FOTOVOLTAICA, CONECTADA À REDE NO IMÓVEL PISCINA SEMI-OLÍMPICA MUNICIPAL,
(PREGÃO ELETRÔNICO Nº. .../2023).

Por este instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, pessoa jurídica de direito público, com sede a Av. Siqueira Campos nº1.430, inscrita no CNPJ sob
o  nº44.547.305/0001-93,  representada  neste  ato  pelo  Sr.  Antonio  Takashi  Sasada,  residente  à  Rua
Caramuru,  n.º  23,  Centro,  portador  da  Cédula  de  Identidade  RG.  n.º  18.347.608-6  e  do  CPF  n.º
099.786.208-42,  de  ora  em  diante  denominada  simplesmente  CONTRATANTE e,   de  outro  lado,  a
empresa ......., com sede na ......., n.º ....., na cidade de .........., inscrita no CNPJ/MF sob n.º ........., inscrição
Estadual n.º ......,  neste ato representada por seu procurador(a) Sr(a).  ..........,  portador(a) da cédula de
identidade n.º ......, CPF n.º ..........., doravante simplesmente CONTRATADA,  têm entre si, justo e acordado
celebrar o presente termo de Contrato lavrado nos autos do Processo n.º .../2023, PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. .../2023,  objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA,  CONECTADA À
REDE NO IMÓVEL PISCINA SEMI-OLÍMPICA MUNICIPAL, sujeitando-se as partes ao estabelecido pela
Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 4.536, de 25 de novembro de 2005,
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pelas Leis nºs 8.883 de 08 de junho de 1994,
9.032 de 28 de abril de 1995 e alterações da Lei nº. 9.648 de 27 de maio de 1998.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - A  CONTRATADA se obriga o  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE
ENERGIA SOLAR  FOTOVOLTAICA,  CONECTADA À  REDE  NO  IMÓVEL  PISCINA SEMI-OLÍMPICA
MUNICIPAL, conforme especificações contidas anexo I – Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2 - O valor global do presente contrato, será pela importância de R$ ........ (................)

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PAGAMENTOS
3 - O pagamento será efetuado de forma parcelada, sendo que, a Prefeitura efetuará o pagamento de
80% do valor total após instalação e 20% após o recebimento definitivo, mediante a apresentação de
Nota Fiscal de Prestação de Serviços/Fatura,  sendo pago em até 10 dias. Somente serão pagas notas
fiscais/faturas se devidamente carimbadas no verso pela equipe responsável designada para administração
para o recebimento, atestando a conformidade da entrega.
3.1 – Após ateste de recebimento e protocolada a nota fiscal à Prefeitura efetuará o pagamento no prazo de
até 10 dias.
3.1.1 -  As  notas  fiscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu
vencimento ocorrerá no mesmo prazo definido no subitem acima, após a data de sua apresentação válida. 
3.2 - O pagamento será feito mediante depósito em conta nominal da empresa, mediante informação do nº.
da agência, banco, e conta corrente. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE
4 – Reajuste de preços: fixos irreajustáveis 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5 – O presente CONTRATO terá vigência de até 1 (um) ano, podendo ainda ser prorrogado nos termos da
Lei.
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CLÁUSULA SEXTA -  DAS  CONDIÇÕES  E  DO  PRAZO  E  LOCAL DE  ENTREGA DO  OBJETO  DA
LICITAÇÃO
6 - Prazo de entrega e instalação: até 4 (quatro) meses
6.1 – O local de execução: Rua Barão do Rio Branco, S/N (Anexo ao Ginásio Municipal Sílvio de Magalhães
Padilha);
6.2  -  Correrão  por  conta  da(s)  contratada(s)  todas  as  despesas  de  frete,  carga,  descarga,  motorista,
ajudantes, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e
da própria aquisição dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA  - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
7  - O objeto  da presente  licitação  será  recebido provisoriamente  após execução,  no local  e  endereço
conforme o subitem acima, do Edital de Pregão (Eletrônico) nº. .../2023, acompanhada da respectiva nota
fiscal/fatura. 
7.1  - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher  o comprovante respectivo (canhoto ou outro
documento hábil). 
7.2 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após o recebimento provisório, uma vez verificado o
atendimento integral das especificações contratadas, mediante carimbo de recibo atestando a conformidade
no  verso  da  nota,  aposto  e  firmado  pela  equipe  responsável  designada  pela  Municipalidade  para
recebimento.
7.3  -  No  caso  de rejeição,  o  licitante  deverá  providenciar  a  imediata  troca dos  serviços,  sob pena de
aplicação de multa, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca; nesse caso, a
Prefeitura  não  se  responsabilizará  pelo  armazenamento,  guarda  ou  por  danos  causados  aos  serviços
entregues e rejeitados pelo setor competente. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECURSO
8 - As despesas decorrentes da execução do presente, serão cobertas pela Dotação Orçamentária:
CÓDIGO DESCRIÇÃO DA DESPESA
264 – 4.4.90.51.00 Obras e instalações

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA e ART
9 - A Contratada prestará garantia ao contrato em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor
global, que lhe será devolvida mediante solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e
entrega do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, descontado, se for o caso, o valor das
multas porventura aplicadas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia deverá ser apresentada por uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública.

b) Seguro-Garantia.

c) Fiança Bancária.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Garantia, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
9.1.  A Contratada  obriga-se a  providenciar  no prazo  máximo de  05 (cinco)  dias,  contados da  data  de
assinatura  do  presente  CONTRATO,  o  documento  a  seguir  relacionado:
   9.1.1 Apresentar a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, dos serviços, tendo como o profissional
responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
10 -  Se a  CONTRATADA inadimplir  as obrigações assumidas,  no todo ou em parte,  ficará sujeita  às
sanções previstas nos artigos 86 e 87, da Lei Federal nº. 8666/93, no que couber:
a) Pelo atraso injustificado na entrega do objeto:

Até 30 (trinta) dias corridos, multa de 0,5% (meio por cento), sobre o valor da obrigação, por dia de
atraso;

Superior a 30 (trinta) dias corridos, multa de 1 % (um por cento), sobre o valor da obrigação, por dia de
atraso;
b) Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor do objeto
não entregue;
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10.1 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO
11 - O presente contrato poderá ser rescindido na forma, com as consequências e pelos motivos previstos
nos artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS TRIBUTOS
12 - A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos tributos atualmente incidentes sobre o objeto do
presente contrato e/ou quaisquer alterações que venham a ocorrer, seja de alíquotas ou decorrentes de
novos tributos,  assim como, pelos encargos previstos no artigo 71 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
respectivas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ANEXOS
13 - Fazem parte integrante deste contrato à proposta da CONTRATADA constante do Processo nº .../2023
e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14 -  Para dirimir  dúvidas,  solucionar litígios, decorrentes da execução deste contrato,  fica eleito,  pelas
partes Contratantes, o Foro da Comarca da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo
como competente, e com privilégio sobre qualquer outro.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual forma e teor, na presença de duas testemunhas abaixo.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, ... de ....... de 2023.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CONTRATANTE
Antonio Takashi Sasada
Prefeito Municipal

........................................... - CONTRATADA

......................................

...............................

TESTEMUNHAS:
A) ...............................................                               B) .........................................
R.G. ...........................................        R.G. ....................................
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

CONTRATANTE:                                                                                                                                               
CONTRATADO:                                                                                                                                                 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):                                                                                                                        
OBJETO:                                                                                                                                                               

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a)  o  ajuste  acima referido,  seus  aditamentos,  bem como o  acompanhamento  de  sua  execução  contratual,

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal  de Contas do Estado de São Paulo,  cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)  poderemos  ter  acesso  ao  processo,  tendo  vista  e  extraindo  cópias  das  manifestações  de  interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;

d)  as informações pessoais dos responsáveis pela  contratante  e interessados estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020,
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:                                                                                                                                                    

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDAD  E  :  
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 099.786.208-42
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO:
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 099.786.208-42
Assinatura:                                                                                                                                                              
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 099.786.208-42
Assinatura:                                                                                                                                                              
Pela contratada:
Nome:                                                                                                                                                                    
Cargo:                                                                                                                                                                       
CPF:                                                                                      
Assinatura:                                                                                                                                                              
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Dênis Roberto Victorino da Silva
Cargo: Diretor do Departamento de Finanças
CPF: 382.980.778-30
Assinatura:                                                                                                                                                              

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome:                                                                                
Cargo:                                                                                
CPF:                                                                                       
Assinatura:  ___________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS:
Tipo de ato sob sua responsabilidade: coordenação, acompanhamento, monitoramento, avaliação e fiscalização
Nome:                                                                                      
Cargo:                                                                                      
CPF:                                                                                            
Assinatura:                                                                                               

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Processo Licitatório
Nome: Ricardo Cordeiro Custódio
Cargo: Assessor de Gabinete
CPF: 294.133.848-94
Assinatura:                                                                                               

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Prestação de Contas
Nome: Tatiane dos Santos Correa
Cargo: Diretora do Departamento de Planejamento
CPF: 340.773.848-00
Assinatura:                                                                                               

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Parecer Jurídico
Nome: Marcelo Alessandro Berto
Cargo: Diretor do Departamento de Assuntos Jurídicos
CPF: 206.685.048-97
Assinatura:                                                                                               

Tipo de ato sob sua responsabilidade: atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
relacionados a processos de competência deste Tribunal
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 099.786.208-42
Assinatura: ______________________________________________________
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